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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.238, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.
“Dispõe sobre afastamento de 
servidores do grupo de risco em 
função das medidas de que trata o 
Decreto nº 6.125, de 20 de março 
de 2020 no Município de Castilho, 
em conformidade com o novo 
enquadramento no âmbito do ‘Plano 
São Paulo’ que eleva a região para a 
fase 3 e dá outras providências.”

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que o Município de Castilho está 
inserido na região sob influência do Departamento 
Regional de Saúde de Araçatuba (DRS-2), a qual foi 
elevada a Fase 3 (FASE AMARELA) do Plano SP;

CONSIDERANDO que os servidores públicos 
municipais do grupo de riscos foram convocados a 
reassumirem seus postos de trabalho no último dia 17 de 
agosto;

CONSIDERANDO que após essa data a temperatura 
em toda região voltou a cair drasticamente e de forma 
inesperada, colocando em risco a saúde desses 
servidores;

CONSIDERANDO que o Comitê de Combate 
e Enfrentamento a COVID-19 foi alertado sobre a 
vulnerabilidade desses servidores com esse clima 
instável;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam afastados de suas atividades pelo prazo 
que trata o Decreto nº 6.125, de 20/03/2020, a partir 
da publicação deste Decreto, os servidores municipais 
efetivos que se enquadrem nas categorias abaixo, exceto 
se por vontade própria desejarem retornar aos seus 
postos:

a) integrantes do chamado grupo de risco do 
COVID-19, a saber idosos com idade igual ou superior 
a 60 anos de idade, gestantes, lactantes e portadores de 
comorbidades;

b) servidor em isolamento por suspeita de COVID-19 
e por determinação da equipe médica, até que finalize o 
período de quarentena.

c) servidor com caso positivo de COVID-19, até que 
finalize o período de quarentena.

§ 1º. O servidor portador de comorbidade para 
fazer jus ao afastamento indicado na letra “a” do caput 
deverá apresentar laudo médico que a comprove, o qual 
será periciado pela Médica do Trabalho da Divisão de 
Segurança e Medicina do Trabalho municipal.

§ 2º. Não se aplica o disposto neste Decreto nos casos 
em que o servidor for do quadro de comissionado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de agosto 
de 2020.

FÁTIMA NASCIMENTO

Prefeita do Município de Castilho

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
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Resoluções
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Atos Administrativos Outros atos administrativos

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

CASTILHO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.663.556/0001-04    INSCR. EST. 259.059.449.118 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Página nº 1 

 

 
Praça da Matriz, 247 – Caixa Postal 08 – Centro – CEP 16.920-000 – Fone (18) 3741-9000 – Castilho/SP 

site: www.castilhoonline.com.br 

EDITAL Nº 31/2020 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo 

nº 01/2018 
 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, Cultura e Desporto 

do Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público o que 
determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e 
em conformidade com o Ofício nº 404/2020 e Decreto nº 6.235 de 20/08/2020, 
aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a convocação 
dos candidatos aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, para preenchimento de 01 (uma) vaga. 

 
1. - Substituição de 01 (um) Professor afastado para concorrer cargo 

eletivo;  
1.2 - O prazo do contrato será pelo período do afastamento.  

 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 

Classificação Nome RG 
5º Rubia Leilane Mendonça Rehbein 63.140.414-4 

6º Laura Gomes da Motta Teixeira Ferraiolo 34.870.305-3 

7º Maria da Silva Rocini 25.098.652-8 

8º Carla Cristiane Domingos de Noronha 27.600.327-5 

9º Bruna Arlete Cavalcante 48.172.563-5 

10º Joyce Miriane Ferreira Danielson 45.380.324-6 

11º Regina Angelica Mendonça 28.308.150-8 

12º Norma Teixeira Batista 34.034.508-1 

13º Isabela Gouveia de Lima 33.640.903-5 

14º Hariany da Costa Silva 46.205.354-4  

15º Rosimeyre Manteiga 25.470.814-6 

16º Alessandra Berlini Coca 43.310.168-4 

17º Marcia Cristina Zopolatto 24.630.173-7 

18º Jacira de Aguiar Emidio 42.756.187-5 

19º Andréia Estigarribia dos Santos 43.026.459-08 

20º Márcia Matias de Sá 28.307.894-7 

21º Leticia Aparecida da Silva Estigarribia 43.053.046-8 

22º Cinara Borges Silva Oliveira 27.600.622-7 

23º Viviane dos Santos Ribeiro do Nascimento 35.056.321-4 

24º Debora Galana Gomes Soares 27.600.633-1  

25º Kelly Cristina Nery 43.053.274-X 

26º Francine Moncao Sacco 49.111.745-0 

27º Pamela Roberta Zacarias Ferreira 54.323.283-9 

28º Luciana Alves Galves 41.991.630-1 

29º Luiza Ângela de Morais Nascimento 13.026.641-3 

30º Adriana Valéria de Souza Silva 27.343.888-8   

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto sito a Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro 
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– na cidade de Castilho/SP, no dia 26 de agosto de 2020 às 9h, para atribuição de 
classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve 

comparecer no Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, 
Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17 horas, no 
período de 26/08 a 02/09/2020, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Item II do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Cópia 

Simples: 
 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
CPF; 
CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Certidão de nascimento ou casamento; 
Cartão de vacina devidamente atualizado; 
Certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando 
dispensa (sexo masculino); 
Título de eleitor; 
Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Diploma, frente e verso (registro do diploma) para o formando com mais de 2 
anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de 
conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso; 
Declaração completa do Imposto de Renda ano base atual, devidamente com o 
comprovante de entrega ao fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil; 
Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada; 
Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de 
fevereiro de 2009 da Previdência Social), para filho de 06 a 14 anos de idade; 
CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade; 
CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em 
estudos para filho maior de 18 anos de idade; 
Comprovante de inscrição junto ao Conselho de sua categoria para os empregos 
regulamentados (CRM, CRO, COREN, CREF, etc); 
Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função publico, 
apresentar cópia do comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de 
exoneração, termo de rescisão contratual, declaração do órgão público); 
Número da conta salário ao qual a prefeitura tem convênio com a instituição 
bancária para depósito do pagamento. (Prefeitura irá informar qual instituição); 

 
3.2.  Item III do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - No 

Original 
 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função 
Pública; 
Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar 
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declaração da carga horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao 
qual o servidor estiver vinculado e devidamente assinado por pessoa habilitada); 
CTPS - Carteira de Trabalho para anotação; 

 
3.3. Item IV do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Atestado 

de Saúde Ocupacional 
 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional. 

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá 
apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o 

emprego, ou, Certificado acompanhado de histórico escolar, ou diploma de 
licenciatura Plena ou declaração /atestado de conclusão/término (apenas 
para os concluintes de 2019); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data 

atualizada, constando carga horária semanal e discriminado os 
respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
 

                              5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  
procurador  legalmente constituído com procuração e cópia do RG do procurador(a) e 
do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 
 
 

Castilho, 21 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

Mário Grespan Neto 
Secretário de Educação, Cultura e Desporto 

RG 5.459.134-X SSP/SP 
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EDITAL Nº 32/2020 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo 

nº 01/2018 
 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, 

Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a 
necessidade temporária de excepcional interesse público o que 
determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da 
legislação vigente e em conformidade com o Ofício nº 384/2020 e 
Decreto nº 6.234 de 20/08/2020, aproveitando a lista do Processo 
Seletivo nº 01/2018, torna pública a convocação dos candidatos 
aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - PORTUGUÊS, para preenchimento de 01 (uma) vaga. 

 
1. - Atribuição de 11 (onze) aulas livres, em 

decorrência de exoneração do titular, com prazo até 18/12/2020. 
  

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
Classificação Nome RG 

3º Fernanda de Oliveira Moreira 15.986.217  
4º Renata Terra de Oliveira 32.575.432-9 

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av. Adnaldo 
Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, 
no dia 26 de agosto de 2020 às 9h15, para atribuição de 
classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem 

atribuídos deve comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 
sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário 
das 08 às 11 horas e das 13 às 17 horas, no período de 26/08 a 
02/09/2020, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Item II do Artigo 1º da Lei Municipal nº 

2.831/2019 - Cópia Simples: 
 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
CPF; 
CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CASTILHO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Município de Castilho – Estado de São Paulo
www.castilho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 24 de agosto de 2020 Página 8 de 12Ano III | Edição nº 441

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

CASTILHO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.663.556/0001-04    INSCR. EST. 259.059.449.118 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Página nº 2 

 

 
Praça da Matriz, 247 – Caixa Postal 08 – Centro – CEP 16.920-000 – Fone (18) 3741-9000 – Castilho/SP 

site: www.castilhoonline.com.br 

Certidão de nascimento ou casamento; 
Cartão de vacina devidamente atualizado; 
Certificado de reservista ou certificado de alistamento militar 
constando dispensa (sexo masculino); 
Título de eleitor; 
Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Diploma, frente e verso (registro do diploma) para o formando 
com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar 
histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC 
de reconhecimento do curso; 
Declaração completa do Imposto de Renda ano base atual, 
devidamente com o comprovante de entrega ao fisco, conforme 
normas da Receita Federal do Brasil; 
Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, 
atualizada; 
Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 
48, de 12 de fevereiro de 2009 da Previdência Social), para 
filho de 06 a 14 anos de idade; 
CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 
anos de idade; 
CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que 
se encontra em estudos para filho maior de 18 anos de idade; 
Comprovante de inscrição junto ao Conselho de sua categoria 
para os empregos regulamentados (CRM, CRO, COREN, CREF, etc); 
Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de 
emprego/cargo/função publico, apresentar cópia do comprovante 
de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo 
de rescisão contratual, declaração do órgão público); 
Número da conta salário ao qual a prefeitura tem convênio com a 
instituição bancária para depósito do pagamento. (Prefeitura 
irá informar qual instituição); 

 
3.2.  Item III do Artigo 1º da Lei Municipal nº 

2.831/2019 - No Original 
 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de 
Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego 
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Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; 
Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja 
acumular, deve apresentar declaração da carga horária semanal 
(emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor 
estiver vinculado e devidamente assinado por pessoa 
habilitada); 
CTPS - Carteira de Trabalho para anotação; 

 
3.3. Item IV do Artigo 1º da Lei Municipal nº 

2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional 
 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional. 

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato 
deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade 

exigida para o emprego, ou, Certificado acompanhado de 
histórico escolar, ou diploma de licenciatura Plena ou 
declaração /atestado de conclusão/término (apenas para os 
concluintes de 2019); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, 

declaração com data atualizada, constando carga horária 
semanal e discriminado os respectivos horários de 
trabalho diários do candidato. 
 

                              5. - Os candidatos poderão fazer-
se representar por  procurador  legalmente constituído com 
procuração e cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), 
bem como os documentos exigidos no item 4; 
 
 

Castilho, 21 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

Mário Grespan Neto 
Secretário de Educação, Cultura e Desporto 

RG 5.459.134-X SSP/SP 
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EDITAL Nº 33/2020 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo 

nº 01/2018 
 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, Cultura e Desporto 

do Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público o que 
determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e 
em conformidade com o Ofício nº 405/2020 e Decreto nº 6.236 de 20/08/2020, 
aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a convocação 
dos candidatos aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
II - EDUCAÇÃO FÍSICA, para preenchimento de 01 (uma) vaga. 

  
1. - Substituição de 01 (um) professor, em virtude de afastamento 

para concorrer cargo eletivo; 
1.2 - O prazo do contrato será pelo período do afastamento.  
  

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
Classificação Nome RG 

11º Gustavo Fialho Modro 46.193.700-1 

12º 
Regina Aparecida de Oliveira Marques 
Pereira 

46.691.071-X 

13º Fernanda Camargo Andrade 29.486.004-6 
14º Izabele Aline Adorvino Nepomuceno 1.323.615 
15º Vivian Caroline da Silva Santos 42.755.399-4  
16º Welica Pinheiro Ribeiro 38.936.245-1 
17º Valter Luiz Gomes Junior 44.232.546-0  

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto sito a Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro 
– na cidade de Castilho/SP, no dia 26 de agosto de 2020 às 9h30, para atribuição 
de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve 

comparecer no Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, 
Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17 horas, no 
período de 26/08 a 02/09/2020, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Item II do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Cópia 

Simples: 
 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
CPF; 
CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Certidão de nascimento ou casamento; 
Cartão de vacina devidamente atualizado; 
Certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando 
dispensa (sexo masculino); 
Título de eleitor; 
Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Diploma, frente e verso (registro do diploma) para o formando com mais de 2 
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anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de 
conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso; 
Declaração completa do Imposto de Renda ano base atual, devidamente com o 
comprovante de entrega ao fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil; 
Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada; 
Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de 
fevereiro de 2009 da Previdência Social), para filho de 06 a 14 anos de idade; 
CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade; 
CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em 
estudos para filho maior de 18 anos de idade; 
Comprovante de inscrição junto ao Conselho de sua categoria para os empregos 
regulamentados (CRM, CRO, COREN, CREF, etc); 
Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função publico, 
apresentar cópia do comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de 
exoneração, termo de rescisão contratual, declaração do órgão público); 
Número da conta salário ao qual a prefeitura tem convênio com a instituição 
bancária para depósito do pagamento. (Prefeitura irá informar qual instituição); 

 
3.2.  Item III do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - No 

Original 
 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função 
Pública; 
Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar 
declaração da carga horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao 
qual o servidor estiver vinculado e devidamente assinado por pessoa habilitada); 
CTPS - Carteira de Trabalho para anotação; 

 
3.3. Item IV do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Atestado 

de Saúde Ocupacional 
 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional. 

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá 
apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o 

emprego, ou, Certificado acompanhado de histórico escolar, ou diploma de 
licenciatura Plena ou declaração /atestado de conclusão/término (apenas 
para os concluintes de 2019); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data 

atualizada, constando carga horária semanal e discriminado os 
respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
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                              5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  
procurador  legalmente constituído com procuração e cópia do RG do procurador(a) e 
do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 
 
 

Castilho, 21 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

Mário Grespan Neto 
Secretário de Educação, Cultura e Desporto 

RG 5.459.134-X SSP/SP 


	PODER EXECUTIVO DE CASTILHO
	Atos Oficiais
	Decretos
	Resoluções
	Atos Administrativos
	Outros atos administrativos

		2020-08-24T07:56:06-0300
	Publicação Oficial do Município




